
 

LEI Nº 2.485/2015 
 
 

Altera o Anexo I da Lei nº 2.453/2014, que 
dispõe sobre a concessão de subvenções 
sociais, e dá outras providências. 

 
 

 O Povo do Município de Viçosa, por seus representantes legais, aprovou e eu, 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica excluída do beneficio das subvenções aprovadas no Anexo I da 

Lei nº 2.453/2014, a seguinte entidade: 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

ENTIDADE VALOR 

Fraternidade São Camilo de Leis R$ 6.000,00 

TOTAL R$ 6.000,00 

 
Art. 2º O Anexo I da Lei nº 2453/2014 passa a vigorar com a seguinte 

redação: 
 

ANEXO I 
 

SECRETARIA MUNICIPAL CULTURA, PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ESPORTES 

ESPORTE E LAZER   

ENTIDADE VALOR 

ASSOCIACAO ACAO PARA TODOS R$  5.000,00 

ASSOCIACAO BARRINHA FUTEBOL CLUBE R$21.000,00 

ASSOCIACAO DOS CICLISTAS DE VIÇOSA R$  3.000,00 

ASSOCIACAO DOS PRATICANTES DE ARTES MARCIAIS DE 
VIÇOSA R$10.000,00 

ASSOCIACAO DOS SKATISTAS DE VIÇOSA R$  3.000,00 

ASSOCIACAO FENIX R$15.000,00 

ASSOCIACAO PALESTRA ESTRELA R$15.000,00 

ASSOCIACAO PRIMEIRO DE MAIO R$13.000,00 

INSTITUTO TECENDO OS SONHOS R$26.000,00 

LIGA ESPORTIVA DE VIÇOSA R$73.500,00 

PARAISO FUTEBOL CLUBE R$  5.000,00 

PONTE PRETA FUTEBOL CLUBE R$10.000,00 

PROJETO ESPORTE SOLITARIO R$10.000,00 

PROJETO VIVA JUVENTUDE R$10.000,00 

REAL SÃO SEBASTIAO R$  5.000,00 

VIÇOSA ESPORTE E LAZER R$36.000,00 

COLÔNIA FUTEBOL CLUBE R$10.000,00 

Associação Karatê de Viçosa R$10.000,00 

TOTAL R$280.500,00 



 

CULTURA E PATRIMONIO 

ENTIDADE VALOR 

ASSOCIACAO DE CAPOEIRA GUERREIROS DO ZUMBI R$ 12.000,00 

ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE VIÇOSA R$   5.250,00 

ASSOCIACAO QUINTAL SAMBA R$   6.300,00 

BANDA LIRA SANTA RITA R$ 31.500,00 

BANDA MUSICAL LIRA ANTONIO CHEQUER R$ 24.150,00 

CLUBE AMIGOS DA VIOLA DE VIÇOSA R$ 18.000,00 

INSTITUTO ASAS R$ 20.650,00 

ORQUESTRA DE CAMARA DE VIÇOSA R$ 20.750,00 

CENTRO CULTURAL DE REFERENCIA E PESQUISA CULTURA 
AFRO BRASILEIRA R$ 15.000,00 

ASSOCIACAO CULTURAL NOVA VIDA R$ 12.000,00 

TOTAL R$165.600,00  

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE POLITICAS SOCIAIS 

ENTIDADE VALOR 

ACAO SOCIAL EVANGELICA VICOSENSE - REBUSCA – RP R$  69.204,65 
 APAS - ASSOCIACAO DE PROTEÇAO E AMPARO SOCIAL - APAS R$  36.382,50 

APONE - ASSOC. DE PROTECAO AOS PORTAD. DE NEC. 
ESPECIAIS - APONE 

R$  11.770,00  

APOV - ASSOC. ASSIST. DE PROMOCAO DA PASTORAL DA 
ORACAO - APOV 

R$  36.382,50 

ASSOCIACAO BENEFICENTE ALTAMIRO SARAIVA – ABAS R$  12.127,00 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PADRE GERALDO PAIVA 
 

R$  11.550,00 

ASSOCIACAO CRIANCA E AMOR – ACA R$  12.127,50 

ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE - 
RP 

R$  12.127,50 

ASSOCIACAO DE PROTECAO AOS CONDENADOS DE VICOSA – 
APAC 

R$  27.500,00 

ASSOCIACAO MARIANA BENEFICIENTE – AMARBEM R$  12.127,50 

ASSOCIACAO ODONTOLOGICA JESUS É O CAMINHO – AOJEC - 
08 

R$    9.130,85 

ASSOCIACAO ODONTOLOGICA JESUS É O CAMINHO – AOJEC – 
09 

R$  20.562,90 

ASSOCIACAO VICOSENSE DOS RENAIS CRONICOS – AVIRC R$  12.127,50 

CASA DE PROMOCAO E CAMINHO BEZERRA DE MENEZES R$  29.415,25 

CENTRO DE EDUCACAO INFANTIL MYRIAN DE OLIVEIRA 
FERNANDES 

R$  12.335,75 

CENTRO DE EDUCACAO INFANTIL SÃO JOAO BATISTA R$  12.335,75 

CENTRO EDUCACIONAL INFANTIL MARIA TEREZA R$  12.335,75 

CENTRO EDUCACIONAL INFANTIL PINGO DE LUZ R$  12.335,75 

CENTRO EDUCACIONAL INFANTIL SÃO SEBASTIAO R$  12.335,75 

CENTRO EDUCACIONAL SANTA TEREZINHA R$  12.335,75 

CENTRO ESPIRITA CAMILO RODRIGUES CHAVES R$  12.127,50 

CRECHE MARIA JOAO DE DEUS R$  12.335,75 

FRATERNIDADE SÃO CAMILO DE LELIS R$    6.000,00 

INSTITUTO VIDA DE VICOSA – RP R$  13.200,00           

LAR DOS VELHINHOS – RP R$  49.980,20 

MOBILE – RP R$  13.200,00 

SOCIEDADE SÃO VICENTE DE PAULO R$  29.415,25 

TOTAL R$522.108,85  



 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ENTIDADE VALOR 

APOV – ASSOC. ASSIST. DE PROMOCAO DA PASTORAL DA 
ORACAO R$  82.582,50 

ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE  R$  80.902,00 

INSTITUTO VIDA DE DESENVOLVIMENTO DE VIÇOSA R$  40.047,20 

TOTAL R$203.531,70 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

ENTIDADE VALOR 

SOVIPA R$ 25.000,00 

SÍTIO VIDA NOVA R$ 10.000,00 

COMUNIDADE TERAPÊUTICA DIVINA PROVIDÊNCIA R$ 15.000,00 

CENTRO DE PREVENÇÃO, ACOLHIMENTO – SÍTIO AMOR E 
ESPERANÇA R$ 25.000,00 

Fraternidade São Camilo de Lelis R$   6.000,00 

TOTAL R$ 81.000,00 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO 

DESENVOLVIMENTO 

ENTIDADE VALOR 

ACAMARE R$15.000,00  

ACAT - ASSOCIACAO DOS CATADORES DE MATERIAIS 
RECICLAVEIS DE VIÇOSA R$10.000,00  

ADAPAC - ASSOC. DOS ARTESOES E PRODUTORES DE 
ALIMENTOS CASEIROS R$10.000,00  

ADEVI - AGENCIA DE DESENVOLVIMENTO DE VIÇOSA R$70.000,00  

ENGENHEIROS SEM FRONTEIRA R$  6.000,00  

CENSUS R$  6.000,00  

TOTAL R$117.000,00 

 

 

AGRICULTURA 

ENTIDADE VALOR 

ASSOCIACAO VIÇOSENSE DE APICULTORES R$ 5.000,00 

ASSOCIACAO DE AGRICULTORES FAMILIARES DO CORREGO 
FUNDO E SETORES R$  5.000,00 

ASSOCIACAO DE AGRICULTORES FAMILIARES DO CORREGO SÃO 
JOÃO DO MUNICÍPIO DE VIÇOSA R$  2.500,00 

ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DESEJO DE 
VENCER – VISTA ALEGRE R$  2.500,00 

TOTAL R$15.000,00 

  
 



 

 Art. 3º Ficam mantidos todas as demais disposições da Lei nº 2.453/2015. 
 

  Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, tendo seus 
efeitos financeiros e contar de 1º de janeiro de 2015. 

 
 Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 
 

Viçosa, 30 de junho de 2015. 
 
 
 
 

Ângelo Chequer 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

(A presente Lei foi aprovada em reunião da Câmara Municipal, no dia 16/06/2015, 
com emendas dos Vereadores Alexandre Valente Araújo, Geraldo Deusdedit 
Cardoso, Lidson Lehner Ferreira e Marcos Nunes Coelho Júnior) 
 

 


